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Fortaleza, 14 de outubro de 2021. 
 
Prezado(s) Senhor(es), 
 

Em resposta ao questionamento enviado, em 14/10/2021, por licitante interessada em 
participar do Pregão Eletrônico n. 15/2021, informamos, conforme manifestação técnica apresentada (fl. 483), 
em 14/10/2021 às 11:06, pela área demandante (SEÇÃO DE TRANSPORTE DO TJCE), o esclarecimento que 
segue: 
 
Pergunta 1: 
 
Atualmente existem veículos em garantia de fábrica? 

 
Resposta:  
 
“Nossos veículos oficiais não possuem garantia de fábrica.” 
 
Pergunta 2: 
 
Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Se sim, gentileza informar qual a 
empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração praticada? 

 
Resposta:  
 
“Os serviços são prestados através do Contrato nº 23/2016, e para maiores informações, solicitamos  consulta 
no Portal da Transparência através do site https://www.tjce.jus.br/transparencia/.” 
 
Pergunta 3: 
 
Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo será aplicado sobre o orçamento ou sobre as tabelas 
de preços de peças e serviços dos fabricantes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro instrumento hábil similar)? 

 
Resposta: 
 
“A contratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes de 
manutenção e demais produtos/serviços efetivamente realizados, de modo que o Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.” 

 
Pergunta 4: 
 
Sobre o conceito de Preço à vista, entendemos que o preço de mercado à vista seria o praticado no mercado 
dentro dos parâmetros das tabelas de referencia vigentes, sem a adição de taxas, juros e encargos de 
parcelamento. Estamos corretos no entendimento? 

 
Resposta: 
 
“O regime de execução dos serviços pelas oficinas credenciadas, é de responsabilidade da contratada.”  

 
 
 
 

Luis Lima Verde Sobrinho  
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE 

 
 
Às empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico 15/2021. 


